INDICAÇÃO Nº 
131
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Ciência Tecnologia Desenvolvimento Econômico e Turismo, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim atribuir aos funcionários da referida Pasta que se encontram afastados e lotados no Centro Paula Souza, o Bônus Merecimento, possibilitando, assim, a equiparação dos mesmos aos funcionários do referido Centro que já foram beneficiados.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação de funcionários da Secretaria de Ciência Tecnologia Desenvolvimento Econômico e Turismo que encontram-se, atualmente, lotados no Centro Paula Souza, prestando os mesmos serviços dos funcionários daquele Centro, porém, com salários e gratificações diferentes a menor.

É justo o pedido pois, se esses funcionários recorrem ao Judiciário, a possibilidade de êxito ao pleito é certa. Entretanto, conseguindo essa equiparação nas vias administrativas, como pretendem os 180 prejudicados por essa discrepância, deixarão de sobrecarregar nossos Tribunais, já tão atolados de ações que poderiam ser resolvidas previamente.

Diante do exposto, urge que o objeto indicado seja apreciado pelo Chefe do Executivo, através da Pasta indicada concedendo aos referidos funcionários o Bônus Merecimento a que fazem jus.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira - PFL
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